
 

 

 

 

 
 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. ANTONIO CARLOS RODRIGUES) 

 

Criação de subcomissão especial 
para análise do uso de precatórios 
como forma de pagamento em 
concessões ou alienação de 
participação acionária em estatais. 
 
 
 
 

 

Senhor Presidente, requeiro a Vossa Excelência, nos termos do 

artigo 29, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de 

Comissão Especial com a finalidade de analisar o uso de precatórios como 

forma de pagamento em concessões ou alienação de participação acionária 

em estatais. 

 

 

             

 

 

A discussão em torno do uso dos precatórios em concessões 

vem sendo matéria de muitos debates, tendo, inclusive, a AGU - Advocacia-

Geral da União, na data de ontem (15/03), determinado a suspensão do uso 

dos precatórios no pagamento de concessões e na compra de imóveis até que 

seja publicada uma portaria regulamentando o procedimento como um todo. 

Assim, inobstante ter a EC 113/2021 disciplinado o regime de 

precatórios e instituído a possibilidade de utilização desses no pagamento do 

preço de outorga, em licitações para contratos concessionários, diante de 

tamanha discursão, necessário se faz a criação de subcomissão especial para 

analisar dentre outras questões, a relativa aos limites de sua aplicabilidade nos 
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leilões federais, bem como seu uso no mecanismo das contas vinculadas nos 

contratos cessionários. 

 

Essa discussão é relevante, pois está intimamente ligada ao 

cerne do interesse público e, por isso, deve ser ampla e profunda. 

 

O processo legislativo deve oferecer uma solução rápida e 

efetiva para os problemas da sociedade, em especial, neste cenário, onde a 

atual crise econômica demanda um enfrentamento objetivo e pragmático, com 

aplicação de políticas públicas necessárias ao governo para retomar o 

crescimento econômico e social. 

 

 

Sala das Sessões, em de            de 2023. 

 

 

Deputado ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
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